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EDITAL Nº 988/2025 

OPERAÇÃO ELH-VFX/1º DIREITO/PRR HABITAÇÃO – CANDIDATURA Nº 61417 – REABILITAÇÃO 

DO EDIFÍCIO SITO NA RUA DOUTOR MIGUEL BOMBARDA, Nº 195 – VILA FRANCA DE XIRA – 

REPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

FERNANDO PAULO FERREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA 

FAZ SABER, em cumprimento do disposto no nº 1, do artigo 56º, do Anexo I, da Lei           

nº 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, que aprovou e consagrou o Regime 

Jurídico das Autarquias Locais, que a Assembleia Municipal, na sua sessão extraordinária e 

pública de 20 de novembro de 2025, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada na sua 

reunião ordinária e pública de 23 de setembro de 2025, deliberou, nos termos dos nºs 1 e 

6, do artigo 22º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de junho, das alíneas a) e b) do artigo 3º, e 

alínea c), do nº 1 do artigo 6º, ambos da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, bem como da 

1ª parte do artigo 24º e alínea ccc), do nº 1 do artigo 33º, ambos do Anexo I da referida Lei 

nº 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a reprogramação financeira da empreitada de 

obra  pública designada “Operação ELH-VFX/1º Direito/PRR Habitação – Candidatura           

nº 61417 – Reabilitação do edifício sito na rua Doutor Miguel Bombarda, nº 195 – Vila 

Franca de Xira”, adjudicada à Armando Ferreira & Filhos, Ldª, através da alteração dos 

valores da repartição quantificada de encargos e da plurianualidade, nomeadamente a 

antecipação da totalidade da verba cabimentada e definida em 2026 para o ano de 2025, 

no valor de 120 000,00€, acrescido do IVA à taxa legal em vigor. 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos 

locais do costume e publicitado no sítio do município na Internet. 

E 

&

eu,                                                                                                                         , Diretor 

Municipal, em regime de substituição, da Direção Municipal de Gestão, Modernização 

Administrativa e Financeira, em substituição do Diretor do Departamento de Gestão 

Administrativa e Jurídica, o subscrevi. 

Paços do Concelho de Vila Franca de Xira, 24 de novembro de 2025 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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